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DECRETO Nº 9.642, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 

2013, para dispor sobre a redução gradativa 

dos descontos concedidos em tarifa de uso do 

sistema de distribuição e tarifa de energia 

elétrica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e na Lei nº 12.839, de 9 de julho de 

2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 7.891, de 23 janeiro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.1º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º É vedada a aplicação cumulativa de descontos previstos neste artigo e 

prevalecerá aquele que confira o maior benefício ao consumidor.  

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2019, nos respectivos reajustes ou 

procedimentos ordinários de revisão tarifária, os descontos de que trata o § 

2º serão reduzidos à razão de vinte por cento ao ano sobre o valor inicial, até 

que a alíquota seja zero." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

W. Moreira Franco  
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DECRETO Nº 4.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Revogado pelo Decreto nº 9.022, de 31/3/2017) 

 

 

Regulamenta os arts. 3º, 13, 17 e 23 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe 

sobre a expansão da oferta de energia elétrica 

emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

PROINFA e a Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 3º, 

13, 17 e 23 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto estabelece normas e diretrizes regulamentadoras dos arts. 3º, 

13, 17 e 23 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

 

TÍTULO I 

DOS CONCEITOS E METODOLOGIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º Para fins de aplicação deste Decreto, considera-se: (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 5.025, de 30/3/2004) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 5.025, de 30/3/2004) 

II - Valor Econômico Correspondente à Tecnologia Específica de uma Fonte: 

valor de venda da energia elétrica que, num determinado tempo e para um determinado nível 

de eficiência, viabiliza economicamente um projeto de padrão médio utilizando a referida 

fonte;  

III - Valor Econômico Correspondente a Geração de Energia Competitiva: custo 

médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 

30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9022-31-marco-2017-784560-publicacaooriginal-152288-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5025-30-marco-2004-531461-publicacaooriginal-13409-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5025-30-marco-2004-531461-publicacaooriginal-13409-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5025-30-marco-2004-531461-publicacaooriginal-13409-pe.html
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 

com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 

contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 

as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.891, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Regulamenta a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, que dispõe sobre as concessões de 

geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais 

e sobre a modicidade tarifária, e a Medida 

Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, 

que altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002, na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e na Medida Provisória nº 605, de 

23 de janeiro de 2013,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, além de suas demais 

finalidades, custeará os seguintes descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos usuários 

do serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do inciso VII do caput do 

art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002:  

I - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição incidente na produção e no 

consumo da energia comercializada por empreendimento enquadrado no § 1º do art. 26 da Lei 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996;  

II - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

incidentes no consumo de energia da atividade de irrigação e aquicultura realizada em horário 

especial de unidade consumidora classificada como rural, devido à aplicação do art. 25 da Lei 

nº 10.438, de 2002; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.221, de 1/4/2014) 

III - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

concedida às concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica, devido à 

aplicação dos arts. 51 e 52 do Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002;  

IV - redução na tarifa de uso do sistema de distribuição e na tarifa de energia 

aplicável à unidade consumidora classificada como de serviço público de água, esgoto e 

saneamento, nos termos deste Decreto;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8221-1-abril-2014-778349-publicacaooriginal-143698-pe.html
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LEI Nº 13.360, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 

Altera a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, a Lei nº 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, a Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, a Lei nº 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989, a Lei nº 9.491, de 9 de 

setembro de 1997, a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, a Lei nº 10.848, de 15 de 

março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, a Lei nº 12.767, de 27 de 

dezembro de 2012, a Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, a Lei nº 13.169, de 6 de 

outubro de 2015, a Lei nº 11.909, de 4 de 

março de 2009, e a Lei nº 13.203, de 8 de 

dezembro de 2015; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º .....................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica a 

depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de 

competência, as parcelas duodecimais de sua quota anual de reversão na 

conta-corrente a ser indicada pela Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica (CCEE).  

§ 4º O poder concedente definirá a destinação específica dos recursos da 

Reserva Global de Reversão (RGR) aos fins estipulados neste artigo:  

..........................................................................................................  

III - para custeio dos estudos e pesquisas de planejamento da expansão do 

sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários 

ao aproveitamento dos potenciais hidroelétricos; 

..........................................................................................................  

VI - para empréstimos destinados a custeio ou investimento a serem 

realizados por empresa controlada direta ou indiretamente pela União que 

tenha sido designada à prestação de serviço nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, ou por empresa autorizada 

conforme § 7º do art. 9º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013;  
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VII - para provimento de recursos para os dispêndios da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE). 

..........................................................................................................  

§ 6º Para a finalidade de que trata o inciso III do § 4º, deverão ser destinados 

ao Ministério de Minas e Energia 3% (três por cento) dos recursos da RGR.  

..........................................................................................................  

§ 10. Até 1º de maio de 2017, terá início a assunção pela CCEE das 

competências previstas no § 5o, até então atribuídas às Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. (Eletrobras), sem prejuízo da atuação dos órgãos de 

controle interno ou externo da administração pública federal sobre a gestão 

da RGR." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 13. ..................................................................................  

..........................................................................................................  

IV(revogado); ........................................................................................ 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso 

dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia 

elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


